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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 

(Processo Administrativo n° 1.860/2022) 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor 
prego por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do decreto municipal n°. 015 de 29 de abril de 2020, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As 09:00 do dia 16/08/2022. Encerramentb as 09:00 do dia 
30/08/2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 30/08/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 10:00 horas do dia 30/08/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de  Brasilia  (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL www.b11.org.br   

DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para 
atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-UPA e Hospital 
Materno Infantil, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 
características descritas no termo de referencia: 
1.2. A licitação  sera  por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado  sell'  o menor por item, observadas as e4igências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício 2022, na classificação abaixo:  

DOT.  PROJET. DESCRICAO ELEM. FONTE DE 
ORÇAMENTARIA  ATIVIDADE DE RECURSO 

 DESPESA 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. g 06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

10.302.1017.2084.0000 2084 MAN. 
FUNCIONAMENTO 
DA UPA 

4.4.90.52 RECIViipr 
ORDINA 

10.301.1017.2078.0000 2078 MAN FUNC DE 
SAUDE 

4.4.90.52 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

10.301.1010.2025.0000 2025  SEC  DE SAUDE 4.4.90.52 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.6 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil ANEXO e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".  Decreto 
10.024/019,  art.  30 parágrafo 5°. 
0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 
o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  Art.  44 e 45 da  LC  
123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 0 certame  sera  conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir Processo Administrativo n° 1.860/2022 para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILOES: 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada A. Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no  site:  wvvw.b11.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas A. BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
De Licitações do Brasil. 
4.6 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.7 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
4.12 A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  
art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.13  Sell  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual -  MET,  nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.14.2 que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo  e-mail  contato(iTebll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o  prep,  
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, 
§ 1° da  LC  n° 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



BARRA  DO  CORDA 
Trabalho,  Respell* c Cidarlanla4 

Ago,. a Pei drifOOVO.  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.6. 0 licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da Unido e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação  sell  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiv 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado por item 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação A. proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  set-6 prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor  prep.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e A. compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e 
no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 
8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
8.7.2.3.1. Celeridade e modernidade na execução dos sistemas ofertados; 
8.7.2.3.2. Manuseio dinâmico; 
8.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
8.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as 
especificações constantes no Termo de Referência. 
8.7.2.6. Os exemplares colocados A. disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
8.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 
8.7.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.9. 0 licitante que não apresentar o documento comprobat6rio, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
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8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a  pre  .. • ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.12. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido (https://certidoes-
apflapps.tcu.gov.br/)  
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente A sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via  e-mail,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Rua Isaac Martins, 371 —Centro — Barra do  Corda  - Maranhâo — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



  

ESTADO DO MARANHÃO 
BARIFFaróRD 

  

 

Trabalho, Respeito e,Cedadarii;if, 
Agora e• a Vez PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

    

9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de numeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação jurídica: 

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual —  MET:  Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á. verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 
9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, se houver; 
9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa o e se 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que  sell()  subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no  art.  40, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não  sera'  exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 
9.8.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.8.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa  sera  constatada mediante obtenção de  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
LG — Prazo 

Ativo Total  
SG  = Passivo Circulante + Passivo Não  

Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio liquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.9. Qualificação Técnica 
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9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida, 
exceto aqueles que forem assinados com certificado digital. 
9.10. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará Pregão eletrônico 
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.11. A existência de restrição relativamente A. regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á. fase de 
habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.17. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as 
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.18. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e  clever*  
10.1.1. ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a  Affirm  folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, a gioN 
pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção A Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A. proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na interne, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisdo(aes) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto A intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente  tell,  a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazeies também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A defesa de seus interesses. 
11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 
• • * 

*4-  Rs.  n° 

BARRA DO CaRDA ' Processo n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Vck Assinat 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatário  tell  o prazo de 05(cinco) dias Ateis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A. contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. a contratada se vincula A. sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.5. 0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
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15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para i.e car  
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do  art.  6°,  III,  da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OMETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. apresentar documentação falsa; 
20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5. não mantiver a proposta; 
20.1.6. cometer fraude fiscal; 
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20.1.7. comportar-se de modo inidõneo; 
,,T;Artio-1  

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as  con  oes de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Unido e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo Administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas A. autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.8. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Unido ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A. Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias fiteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
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21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  cp1bdc2 
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura de Barra do Corda 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e os, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias Ateis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores A. data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via interne, no endereço indicado no Edital. 
21.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  — DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito A. contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  set*  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
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22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. 
22.12.2. 
22.12.3. 
22.12.4. 
22.12.5. 
22.12.6. 
22.12.7. 
22.12.8. 
22.12.9. 
22.12.10.  

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II — Modelo de proposta; 
ANEXO  III  — Termo de Adesão — BLL 
ANEXO IV — Declaração Inidoneidade 
ANEXO V — Declaração Habilitação 
ANEXO VI— Declaração menor de idade; 
ANEXO VII— Declaração ME/EPP 
ANEXO VIII — Declaração Responsabilidade 
ANEXO IX — Declaração Vinculo 
ANEXO X — CONTRATO 

Barra do do Corda — MA, 12 de agosto de 2022 
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1 DO OBJETO 
Este Termo de Referencia tem por objeto a aquisição de materiais/equipamentos hospitalares 
permanentes para atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil, da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Barra do Corda/MA. 
1.1 Contratação de empresa para aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes 
para atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-UPA e Hospital 
Materno Infantil, da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT V  UNIT  V TOTAL 

1 

EMISSÕES 
OTOACCSTICAS 
: Equipamento de Otoemissões para 
realização do teste de triagem 
auditiva neonatal (teste da 
orelhinha). Capta menos distorção 
durante o exame (até 50db de 
ruído). 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
• Microfone de alta definição 

com tecnologia antirruido; 
• Base do equipamento com 

conexões para impressora e C 
(USB); 

• Impressora com fonte acoplada 
• Kit  de  software  de transferência 

de dados 
• Cabo de comunicação 

impressora/base 
• Cabo de extensão da sonda 

(1m) 
• Bobina papel térmico 
• Caixa com olivas de diversos 

tamanhos 
• Bateria recarregável Litio 
• 04 ponteiras de sonda 
• Memória para armazenar até 

250 exames. 

1 UND 41.398,47 41.398,47 

2 

BISTURi ELETRÔNICO: 
equipamento cirúrgico de alta 
frequência, capaz de realizar corte e 
coagulação dos tecidos mediante a 
aplicação de corrente elétrica de alta 
frequência (MHz). Eficiente nas 
cinco aplicações: (corte,  blend 1, 

1 UND 26.146,40 26.146,40 
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blend 2, blend 3, coagulação e 
bipolar).  
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
• Controle de Potência; 
• Alarme de Segurança; 
• Acionamento através de 
pedal para utilizar 2 canetas 
simultaneamente; 
• Acionamento manual para 
utilização de 1 caneta; 
• Saídas monopolares para 
acionamento de canetas, pinças 
(diversas); 
• 1 Pedal duplo; 
• 1 Caneta padrão 
autoclavavel; 
• 1 Caneta de comando 
manual reutilizável; 
• 1 Placa neutra permanente 
em inox (com cabo duplo); 
• 1 Pinça  bipolar  isolado tipo 
baioneta; 
• 1 Cabo  bipolar  autolavavel; 
• 1 Pino adaptador de caneta 
(alta/bxa.). 

P"italS.:  

. 

3 

CARDIOVERSOR BIFASICO: 
aparelho para descarregar cargas 
elétricas para restaurar ritmo 
cardíaco. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  
Pas  intercambidveis para adultos e 
infantil; 
Relógio; 
Cronômetro: tempo de carga de 5 a 
12 segundos, porém ajustável; 
Display  de  LCD;  
Contador de choques; 
Recarregavel com bateria interna; 
Alimentação de 100 a 240  VAC  — 
50/60H; 
Cabo de força; 
Pacote de eletrodos precordiais; 
01 de vidro de gel; 

1 UND 54.460,77 54.460,77  
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4 

DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMATICO DEA: para 
atendimento em emergências 
cardíacas. 
Especificações Mínimas: 
• pas  multifuncionais; grau de 
proteção contra choque elétrico; 
choque bifasico até 360J; bateria 
interna recarregavel; 
Armazenamento de memória 
Interna; onda exponencial truncada 
bifasica. Voltagem bivolt; Modo de 
funcionamento de operação 
continua; Peso aproximadamente 
1,9Kg. 

2 UND 21.178,58 

FN...2!.....,.„
4/ 

21.178,58 

5 

BOMBA DE INFUSÃO 
CONTINUA: Controla a 
quantidade de liquido infundido no 
paciente. 
Especificações mínimas: Deve 
acompanhar bateria recarregavel de 
litio; Alimentação com fonte de 
rede; Potencia de entrada 
aproximada: 50 VA; Operação 
continua; aparelhos de infusão 
aproximadamente: 10-60 gotas/ml; 
precisdo aproximada do sistema:? 1 
ml/h, ± 5% < 1 ml/h, precisão ± 5% 
ou ± 0,005 ml/h para o valor mais 
alto; Faixa de configuração do modo 
micro entre: 100 - 1200 ml/h; 
Intervalo de Tempo: 1min- 
99hrs59min; Tipo de Fusível: T2AL 
250V; Nível de pressão sonora do 
sinal de alarme: > 50dB (A) no nível 
mais baixo < 80dB (A) no nível 
mais alto. 

10 UND 15.422,85 15.422,85 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão —CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

• • 
tat 

'iriCDO BARCORDA  
Trabalho, Respeito e.Ciilaifa'n4 kr 

Agora e a Vez 16`..tcl ..,V 

6 

MONITOR DE SINAIS VITAIS 
MUTLIPARAMÉTRICO: 
Visualização e monitoramento dos 
sinais vitais do paciente. 
Especificações mínimas: Deve 
conter bateria recarregável, cabo de 
alimentação, certificado de 
garantia, manual do usuário, sensor 
de SP02, Sensor de temperatura, 
cabo de  ECG  com 5 vias, 
manguito. Visualização de 
multicanais; Portátil; Comunicação 
em rede e com a central de 
monitorização; Interface 
Oxicardiorespirograma; Uso 
adulto, pediátrico e  neonatal;  
PARAMETROS VITAIS 
MONITORADOS DE SÉRIE 
• ELETROCARDIOGRAMA  
(ECG)  
• OXIMETRIA DE PULSO 
(SP02) 
• PRESSÃO NÃO INVASIVA 
(PNI) 
• TEMPERATURA 2 CANAIS 
• RESPIRAÇÃO. 

10 UND 39.546,43 39.546,43 

7 

VENTILADOR PULMONAR 
MICROPROCESSADO: promove 
a manutenção da respiração do 
paciente. 
ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: 
deve conter bateria recarregavel, 
ventilação de backup, circuito 
completo autoclavável (adulto e 
pediátrico), mangueiras para rede de 
02 e ar comprimido, conector USB, 
Modo de Operação Continuo; 
Atender pacientes de 5 a 250kg. 

5 UND 205.979,14 205.979,14 

8 

REANIMADOR MANUAL 
(AMBU) — ADULTO: 
Responsável por promover a 
respiração artificial. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Material de Silicone/PVC; 
Autoclavável; Volume do  bald()  de 
1600m1 a 1800 ml; Volume de 
Entrega aproximadamente 1050 ml; 
Reservatório aproximadamente 
2700 ml; Resistência 

5 UND 490,03 490,03 
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H20/3cm 1-120; Extensão para 
oxigênio de 2m; Espaço morto: 
Menor que 7,0 ml; Limitador de 
Pressão: 40 ou 60 cm H20. 

expiratória/inspiratória: 2cm  

9 

REANIMADOR MANUAL 
(AMBU)- INFANTIL 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Material silicone translúcido 
autoclavável; Tamanho infantil: 
baldo com 500m1; Máscara facial de  
silicone; Válvula unidirecional, 
modelo bico de pato; Reservatório 
de aproximadamente 2500m1. 

5 UND 544,72 544,72 

10 

TÁBUA DE MASSAGEM 
CARDÍACA 
Tábua para massagem cardíaca, 
confeccionada em polietileno;- 
Medidas aproximadas: 42 x 42 x 0,6 
cm (Comprimento x Largura x 
Espessura). 

3 UND 588,29 588,29 

11 

FIO GUIA (BOUGIE) 
VENTILADO P/ INTUBACAO 
TRAQUEAL (CX. Cl 05  UN.),  
TAMANHO ADULTO: Guia para 
intubação traqueal 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

embalagem estéril, cor amarelo 
brilhante, Superficie  anti-aderente, 
Haste com escala graduada bilateral 
dupla e invertida para referência de 
posicionamento em ambas as 
extremidades, isento de látex. 
MEDIDAS APROXIMADAS:  
Comp.  70cm/ espessura 5,0 mm (15 
frenchs) para uso com tubos 
traqueais entre 5.5mm a 10,0mm. 
Conteúdo da Embalagem: deve 
conter 
- 05 (cinco) Fios Guia  (Bougie)  p/ 
Intubação Traqueal - Adulto 15F; 
- 05 (cinco) Conectores de 15mm 
para  Bougie  ventilado. 

5 CAIXAS 144,66 144,66 

12 

FIO GUIA (BOUGIE) 
VENTILADO P/ INTUBAÇÃO 
TRAQUEAL (CX. C/ 05  UN.)  
PEDIÁTRICO: Guia para 
intubação traqueal. 

5 CAIXAS 106,57 106,57 
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ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
embalagem estéril, cor amarelo 
brilhante, SuperfIcie  anti-aderente, 
Haste com escala graduada bilateral 
dupla e invertida para referência de 
posicionamento em ambas as 
extremidades, isento de  latex.  
MEDIDAS APROXIMADAS:  
comp. 54 cm / espessura 2,0 
mm (6F) 

F
....
fai:"' :7 

13 

OXIMETRO DE PULSO 
PORTÁTIL DE USO ADULTO E 
PEDIÁTRICO: oximetro de alta 
precisão que monitora a 
porcentagem de saturação de 
oxigênio no sangue (Sp02) e dos 
batimentos cardíacos por minuto. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Deve conter manual, bateria 
recarregável, carregador, cabo USB, 
sensor adulto e pediátrico. Deve 
informar saturação e frequência 
cardíaca, curva pletismográfica, 
armazenamento. Medição rápida e 
precisa. 

5 UND 5.861,15 5.861,15 

14 

ANALISADOR DE GASES 
SANGUÍNEOS 
(GASÔMETRO): analisador de  
pH  e gases sanguíneos que mede  pH  
PCO2 P02 Na K Cl iCa Gli  Lac  
Hct. Gás sanguíneo: pCO2, p02; 
Eletrólitos: Cl-, K+, Na+, de  pH;  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Deve conter coletor de amostras 
automático, adaptador capilar 
integrado, armazenamento de dados 
de CQ, Cartão MicroSensor: 
Volume de amostra de 60 µI. 
Requisito de potência elétrica < 90 
Watts. Amostras aceitáveis: 
Sangue total (heparinizado), 
arterial, venoso, venoso misto; 
Requisitos de coleta de amostra, 135 
1.11. Protocolos de comunicação: 
Formatos de conectividade ASTM, 
HL7 ou P0CT01-A2. 

1 UND 71.902,60 71.902,60 
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15 

MÁSCARA FACIAL NÃO 
VENTILADA - CPAP/BIPAP — 
TAMANHO P: 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
deve conter tubo corrugado de 
polipropileno de 22 mm, conector 
para linha de amostragem e entrada 
para medição de pressão e 
concentração CO2, válvula 
exalatória e conector em cotovelo 
giratório de 3600, com válvula de 
segurança e conexão para tubo 22 
mm. 
Produto autoclavável: Livre de 
látex. 

3 UND 3.079,02 

\
...

-far„r--;--, 
Cpt •A‘.  

3.079,02 

16 

MÁSCARA FACIAL NÃO 
VENTILADA - CPAP/BIPAP — 
TAMANHO M: 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
deve conter tubo corrugado de 
polipropileno de 22 mm, conector 
para linha de amostragem e entrada 
para medição de pressão e 
concentração CO2, válvula 
exalatória e conector em cotovelo 
giratório de 360°, com válvula de 
segurança e conexão para tubo 22 
mm. 
Produto autoclavável: Livre de 
látex. 

3 UND 3.079,02 3.079,02 

1 7 

MASCARA FACIAL NÃO 
VENTILADA - CPAP/BIPAP — 
TAMANHO G: 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
deve conter tubo corrugado de 
polipropileno de 22 mm, conector 
para linha de amostragem e entrada 
para medição de pressão e 
concentração CO2, válvula 
exalatória e conector em cotovelo 
giratório de 360°, com válvula de 
segurança e conexão para tubo 22 
mm. Produto autoclavável: Livre de 
látex. 

3 UND 3.079,02 3.079,02 

VALOR TOTAL 1.881.065,60 
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1.2 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
1.3 0 contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data da 
contrato. 

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Saúde vê a importância da aquisição dos materiais objetivando a ampliação 
do escopo dos serviços ofertados As unidade de saúde, fazendo-se necessário a aquisição de aparelho 
fonoaudiólogo para realização do "teste da orelhinha", para garantir a realização do exame que deve 
ser feito nas primeiras horas (ou dias) de vida do recém-nascido, tendo em vista que a sua realização é 
fundamental para avaliar a saúde do bebê e detectar possíveis problemas congênitos, que devem ser 
tratados o quanto antes, para que se alcancem resultados mais consistentes. Os demais materiais e 
equipamentos hospitalares permanentes servirão para atender a demanda do serviço prestado pela UPA 
Barra do Corda, tendo em vista ser a unidade de referência de demais municípios próximos. 

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de materiais e equipamentos 
hospitalares permanentes para atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil, abrangendo os seguintes requisitos da contratação: 
3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida; 

4 EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
4.2 Entregar o objeto do contrato no prazo de 30 (trinta) dias úteis, impreterivelmente, após 
assinatura do contrato e conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1 0 prazo de entrega do objeto será de 30 (trinta) dias, que fará a solicitação da entrega, que será 
feita no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço Rua  Isaac  Martins, n° 371, 
Centro, Barra do Corda - MA. 
5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização, a qual  sera  um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
imediatamente, a contar da notificação da(o) contratada(o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.4 Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
5.5 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 São obrigações da Contratante: 
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens rece 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos neste termo; 
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• 8 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1 Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9 PAGAMENTO 
9.1 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
94 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaç'iojada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à Emenda  MAC.  

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93, a Contratada que: 
11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4 Comportar-se de modo inidemeo; 
11.1.5 Cometer fraude fiscal; 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 109/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Trabalho,  Resporto c,Cidadania. 
Agora a Vox' do  

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica n° 109/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCARIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO  III  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITA CIES DO BRASIL 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro:  
E-mail  
Financeiro:  

Telefone: 

E-mail  para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2.  Sao  responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar;  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;  

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. 0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. 0 Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente is taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
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0 Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO  III  - A 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITA 

BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICA CÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA _ 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax:  E-mail:  
Whatsapp 

0 Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
ii. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
iv. 0 Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 

Local e data:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ESTADO DO MARANHÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° , sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n°  instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

 

, sediada 

  

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 

DECLARAÇÃO DE MENOR 
(Norne da Empresa) 
CNPJ/MF N°  
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância A. Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao  art.  27 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

Rua  Isaac  Martins, 371 —  Centro —  Barra do Corda -  Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na  LC  123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

rN) 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 V 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que a 
empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:  

Assinatura e carimbo da empresa: 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2022 

DECLARAÇÃO 

ihre6tai 

BARRA DO CORDA 

(Razão Social)  
CNPJ/MF N°  
Sediada  

(Endereço Completo) 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade n° , instaurada pelo Município de Barra do Corda 
- MA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data  
Local  
Nome do declarante 
RG  
CPF  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. g,  06.769.798/0001-17 
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ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO 
MINUTA DE CONTRATO N° /2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
materiais/equipamentos hospitalares permanentes para atender as 
necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-
UPA e Hospital Materno Infantil. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001-06, neste ato representada pela Secretária a Sra. NAKYOANE CUNHA ANDRADE, 
portadora do CPF n° 008.286.273-71 e RG n° 714066974 SEJUSP — MA, residente e domiciliada na 
Rua Adélia Falcão S/N, Altamira, Barra do Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 
SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda 
— MA, doravante denominada CONTRATANTE, 

CONTRATADO: , inscrito 
no CNPJ n° , com sede ,N° 

, bairro  em  , neste ato 
representado pelo Sr. inscrito no CPF n° 

, RG n° , denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico 
n°109/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos hospitalares 
permanentes para atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente 
Processo Administrativo n° 1.860/2022, Pregão eletrônico n°. 109/2022, bem como, a proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE, além das obrigações do termo de referência,  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - 0 CONTRATADO, além das obrigações do termo de referências  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 1.860/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

I — 0 prazo de entrega  sera  de 30 (trinta) dias úteis, e deverá ser feita das 8h:00min ás 13h:00min, 
nos locais determinado pela contratante. 
II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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III  - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituidos imediata a ar 
da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato  sera  até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de orçamento, oriundos das 
fontes: 

II - A dotação orçamentária  sera:  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

DOT.  
ORÇAMENTARIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEM. 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

10.302.1017.2084.0000 2084 MAN. 
FUNCIONAMENTO 
DA UPA 

4.4.90.52 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

10.301.1017.2078.0000 2078 MAN FUNC DE 
SAUDE 

4.4.90.52 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

10.301.1010.2025.0000 2025  SEC  DE SAUDE 4.4.90.52 RECUSOS 
ORDINÁRIOS 

CLAUSULA NONA - DO VALOR 

I - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 
). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT  P. UNIT  P. TOTAL 
1.  

II - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 
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I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente  sera  possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, Maria Natália da Silva Sousa, Portaria n° 380/2021, 
será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecuçao total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 
§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer clausula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
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§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos o 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato  sera  rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se As 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente A Pregão eletrônico de Licitação n°. 
109/2022, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio 
oficial especifico na rede mundial de computadores (interne), no que couber, além das informações 
previstas no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 
II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e A proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), de de 2022. 

NAKYOANE CUNHA ANDRADE MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE CONTRATANTE 
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CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 CPF 
2 CPF 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°- 109/2022 - PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO IV 1.860/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para cco•hecirnenl-

dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor 

preço por item, nos termos da Lei n2  10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n2  8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) 

jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes para atender as necessidades das unidades 

de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. A dotação orçamentária será: 

10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Valor Global: R$ 1.881.065,60 (um milhão, oitocentos e oitenta e um mil, e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). Inicio 

da disputa ocorrerá dia 30 de agosto de 2022 às 10h:00 min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto 

Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 

08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do 

município e plataforma da BLL pelo  site  www.b11.org.br, informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda - 
MA, 12 de agosto de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito Vidadanla. 

Agora a Vez do Para. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 109/2022 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  1.860/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 

Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento, menor prego por item, nos termos da Lei n° 

10.520/2002, subsidiariamente, a Lei ng 8.666/93. Objeto: 

contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 

materiais/equipamentos hospitalares permanentes para 

atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de 

Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. A 

dotação orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000-

Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. 

Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 

Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 

4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 1.881.065,60 (um 

milhão, oitocentos e oitenta e um mil, e sessenta e cinco reais 

e sessenta centavos). Inicio da disputa ocorrerá dia 30 de 

agosto de 2022 ás 10h:00 min. Os interessados poderão 

adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente 

de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro 

Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh 

ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado — ICE — MA/ 

SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma 

da BLL pelo  site  www.b11.org.br, informações pelo  e-mail  
cp1bdc2021@grnail.com. 

Barra do Corda — MA, 12 de agosto de 2022. 

Publique-se. 

Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO P.E. 109/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1.860/2022— Barra do 

Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei  rig  

10.520/2002, subsidiariamente, a Lei ng 8.666/93. Objeto: contratação de 

pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos hospitalares 

permanentes para atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade 

de Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. A dotação 

orçamentária  sera:  10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. 

Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 

2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 1.881.065,60 (um milhão, oitocentos e 

oitenta e um mil, e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). Inicio da 

disputa ocorrerá dia 30 de agosto de 2022 as 10h:00 min. Os interessados 

poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 

Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda - 

MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de 

Contas do Estado — TCE — MA/ SACOP, no Portal da Transparência do 

município e plataforma da BLL pelo  site  www.b11.org.br, informações pelo  e-
mail  cplbdc.2021Pgmail.com. 

Barra do Corda — MA, 12 de agosto de 2022. 

Publique-se. 

Mikaela Oliveira Cabral 

Pregoeira do município 

Pregoeira do município 

• 



Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARACUO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  
Email:  dom@barradocorda.ma.gov.br  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 — 
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.860/2022 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRONICO, com critério de julgamento, menor prego 
por item, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei 
n° 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
aquisição de materiais/equipamentos hospitalares permanentes 
para atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade de 
Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. A dotação 
orçamentária será: 10.302.1017.2084.0000-Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Valor Global: R$ 1.881.065,60 (um milhão, oitocentos e 
oitenta e um mil, e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). 
Inicio da disputa ocorrerá dia 30 de agosto de 2022 ás 10h:00 min. 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto A 
Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  
Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do 
Estado — TCE — MN SACOP, no Portal da Transparência do 
município e plataforma da BLL pelo  site  www.b11.org.br, 
informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda — 
MA, 12 de agosto de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. 
Pregoeira do municipio. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: dfa5c4ca 1 a538f5c0b3dad6f731c9b6e82c6f684 

AVISO DE LICITAÇÃO DE TOMADA DE PREÇO N° 025/2022 — 
SEMED/ FUNDEF 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, por meio da 
Comissão Especial de Licitação, torna público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 
Tomada de Prego. TIPO: Menor Prego Global OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
Reforma e Ampliação da Unidade Integrada Teodorico Anacleto da 
Silva, localizado no Povoado Cajazeira 2, zona rural do município 
de Barra do Corda — MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. BASE 
LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Habilitação e de Proposta: es 09h00min do dia 01 de setembro de 
2022. 0 Edital estará á disposição para consulta gratuita na 
Comissão Especial de Licitação, das 08h00min As 12h00min e no  

Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br. Os interessados 
na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CEL, na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua  Isaac  
Martins, 371 — Centro— Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000. Para 
mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: celbarradocorda@gmail.com. Barra do Corda 
— MA, 12 de agosto de 2022. Sara Ferreira Costa  Fleury  — 
Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 19797d22b44e4a40dd6e36360667402edc584107 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 108/2022 — 
SEMED/ FUNDEF 

O Município de Barra do Corda - MA, através da Comissão 
Especial de Licitação, torna-se público, para conhecimelto dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade  PRE  
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei n°. 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n°. 
8.666/93. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o 
registro de preços para a aquisição de material didático, para a 
Secretaria Municipal de Educação-SEMED e as escolas da zona 
urbana e rural, de interesse desta administração. A abertura em 
29/08/2022 as 09:00h, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de 
compras Licitanet - www.licitanet.com.br. Edital disponível no Portal 
de Compras Licitanet, Portal do Município: 
www.barradocorda.ma.gov.br  ou na sede a Comissão Especial de 
Licitação onde serão também fomecidos elementos, informações e 
outros esclarecimentos sobre a Licitação, pelo  e-mail:  
celbarradocorda@gmail.com.  Barra do Corda/MA, 11 de agosto de 
2022. Publique-se. Sara Ferreira Costa  Fleury.  Pregoeira. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identifica cão: 5131721f2ba83d778aa5d4ce7bf9000ea9b6547a 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°. 24/2(122 — 
PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, 
menor prego global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: 
Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, 
situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas 
da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município 
de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 790.402,00 (setecentos e 
noventa mil e quatrocentos e dois reais). Dotação Orçamentária: 
12.361.1016.1048.0000. Projeto de atividade 1048. Elemento de 
Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. 
A abertura ocorrerá dia 31 de agosto de 2022, ás 10h:30min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto 
Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  
Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00min ou no  site  do Tribunal de Contas do 
Estado — TCE — MA. Barra do Corda — MA, 12 de agosto de 2022. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 3d586d426f0667a17d57eef26476c722f1d43fd6  
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es-e.com.br. MOTIVO: Alterações em NOVO EDITAL, publicada no  
site  www.emserh.ma.gov.br  bem como no portal www.licitacoes-e.com.  
br. Local de Realização: Sistema Licitações-e: www.licitacoes-e.com. 
br Edital e demais informações estão disponíveis no  site  da EMSERH 
(www.emserb.ma.gov.br). Informações adicionais serão prestadas na 
CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, Bair-
ro do Calhau,  Sao  Luis/MA, pelos e-mails  amaralneto.cslemserh@ 
gmail.com  e/ou csl.emserh.mae.gmail.corn, ou pelo Telefone (98) 
3235-7333. São Luis (MA), 12 de agosto de 2022 Francisco Assis 
do Amaral Neto Presidente da CSL da EMSERH Matricula n° 536. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA 

AVISO AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: Pregão Eletn5nico. 
NÚMERO: 035/2022 ORGÃO REALIZADOR: Comissão Per-
manente de Licitação BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, decreto n° 
10.024/19, decreto Federal n° 8538/15, decreto federal 7892/13, de-
creto municipal de n° 138/21, e decreto municipal de 139/21, Lei n° 
123/06, Lei complementar 147/14 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n° 8.666/93. TIPO: Menor preço por item. OBJETO: Re-
gistro de  prep  para contratação de empresa especializada para for-
necimento de gases medicinais com cilindro, incluindo a troca dos 
cilindros em regime de comodato, para atender as demandas de inte-
resse da Secretaria municipal de Saúde do município de Aldeias Altas 
— Ma. ORGÂ0 SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 26 de 
agosto de 2022. HORÁRIO: 09:00 (nove horas). EDITAL: 0 Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no Endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. PRESIDENTE DA  CPL: Igor  
Mario C. dos Santos Aldeias Altas - Ma, 12 de agosto de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 
— PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.860/2022 A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, através da Pregoeira e equipe 
de apoio, toma-se público, para conhecimento dos interessados, que realiza-
rá licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com 
critério de julgamento, menor prego por item, nos termos da Lei n° 
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n°8.666/93. Objeto: contratação 
de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/equipamentos 
hospitalares permanentes para atender as necessidades das unidades 
de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-UPA e Hospital Mater-
no Infantil. A dotação orçamentária  sera:  10.302.1017.2084.0000-
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 10.301.1017.2078.0000. Elemento 
de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. 10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despe-
sa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Valor Global: R$ 1.881.065,60 (um milhão, oitocentos e 
oitenta e um mil, e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). Inicio 
da disputa ocorrerá dia 30 de agosto de 2022 As 10h:00 min. Os inte-
ressados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação —  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, 
Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00tninh as 12h00minh 
ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado — TCE — MA/ SACOP, no 
Portal da Transparência do município e plataforma da BLL pelo  site  
www.b11.org.br, informações pelo  e-mail  cplbdc20210,gmail.com. 
Barra do Corda — MA, 12 de agosto de 2022. Publique-se. Mikaela 
Oliveira Cabral Pregoeira do município. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°242022 — PISIBDC/ 
MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, através da Co-
missão Permanente de Licitação-CPL,torna-se público, para conhe-
cimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade TO-
MADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor preço global, 
nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa  

para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto 
Bom II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Educação na zona rural, do Município de Barra do Corda/MA. 
Valor global RS 790.402,00 (setecentos e noventa mil e quatrocen-
tos e dois reais). Dotação Orçamentária: 12.361.1016.1048.0000. 
Projeto de atividade 1048. Elemento de Despesas 4.4.90.51 Re-
cursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 31 de agosto de 2022, 
is 10h:30min. Os interessados poderio adquirir o Edital e seus anexos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação—  CPL,  situado na Rua  Isaac  
Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh 
as 12h00min ou no  site  do Tribunal de Contas do Estado-TCE-MA. 
Barra do Corda-MA, 12 de agosto de 2022. Publique-se. Mikaela Oli-
veira Cabral Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR  NEWTON  
BELLO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2022—
SRP A Prefeitura Municipal de Governador  Newton Bello/  MA, por 
meio da Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará 
licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 
preço por lote, em regime de Fornecimento, tendo por objeto a For-
mação de registro de  preps  para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica para o fornecimento de medicamentos e insumos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de  Sad-
de da Prefeitura municipal de  Newton  Bello/MA. A realização do 
certame está prevista para o dia 29 de agosto de 2022,  its  14h00m1n 
(Quartoze horas) — horário local de Governador  Newton Bello/  MA. 
0 recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclu-
sivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitanewtonbello. 
com.br  — Prefeitura Municipal de Governador  Newton Bello/  MA. 0 
edital completo está à disposição dos interessados nos  sites:  www.go-
vernadornewtonbello.ma.gov.br   e www.licitanevvtonbello.com.br  Es-
clarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do  e-mail:  colg-
Db2021egmail.com. Governador  Newton Bello/  MA, 12 de agosto 
de 2022. Valéria Adrielley Silveira Bezerra — Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÔNICO n° 021/2022 (SRP) A Prefeitura Municipal de João Lis-
boa — MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisi-
ção eventual e futura de equipamentos e periféricos de informática. 
CÓDIGO UASG: 980809. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decre-
to Federal n° 10.024/2019, Lei n° 8.666/93 e as condições do Edital. 
Data de Abertura: 29 de agosto de 2022 as 08:00 hs (oito horas), ho-
rário de  Brasilia  - DF. 0 Edital e seus anexos poderio ser consultados 
e obtidos no endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.  
br. http://joaolisboa.ma.gov.br  podendo ainda ser obtido por meio de 
solicitação no  e-mail  cpboaolisboa@honnail.com   e, por fim, consulta-
do, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 
20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Muni-
cipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 
sede da Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA) sito na Av. Impe-
ratriz n° 1331, Centro, nos dias Ateis, no horário das 08:00 horas is 
12:00 horas. MARCOS 'VENÍCIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N° 23/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210.660.035/2022. TIPO DE 
CLASSIFICAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Re-
gistro de preços para Contratação de empresa para aquisição de ma-
teriais para o laboratório municipal de interesse da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Saneamento durante o ano de 2022. DATA DE 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 49/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 
A Prefeitura Municipal de Açailandia por meio do pregoeiro oficial, torna 

público para o conhecimento dos interessados que realizará no  die  29 de agosto de 2022 
as 09:00h (nove horas) horário de  Brasilia,  licitação para registro de preços, na modalidade 
Pregão Eletrônico nu  049/2022, do tipo Menor Preço (por item), modo de disputa aberto 
e fechado, cujo objeto é o registro de preços visando a eventual contratação de pessoa (s) 
jurídica (s) para a aquisição de  materials  descartáveis e correlatos, de interesse desta 
administração pública. Nos termos da Lei ng 10.520/02, Lei ng 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto  Ng  7.892/2013, Decreto Municipal ng 134/2015, Decreto Municipal ng 
136/2015, Decreto Municipal ng 155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal 
n2149/2020, Decreto Municipal ng 150/2021 e ulteriores alterações, Decreto Municipal n2  
027/2022 e ulteriores alterações e subsidiariamente as disposições da Lei n2  8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. A Sessão Publica  sera  realizada através do  site  
www.licitanet.com.br  e conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO CENTRAL DE 
LICITAÇÃO, na sede da Prefeitura Municipal de AçailAndia, com sede à Av. Santa Luzia, s/W, 
Parque das Nações,  Cep  65.930-000, AçailAndia-MA. Ocorrendo decretação de feriado ou 
outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento sere automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, independentemente de nova comunicação. Comissão Central de Licitação - 
CCL 

Açailandia/MA, 11 de julho de 2022.  
JOSE  ALVES DE OLIVEIRA 

Secretario Municipal de Economia e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 

EXTRATO DE DISTRATO 

TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO N" 130701-01/2018 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO, inscrita no CNPJ ng 06.014.351/0001-38, sediada na Rua 15 de 
novembro, 229, Centro, nesta cidade, doravante denominado Primeiro Distratante, neste 
ato, representada pelo Secretario Municipal de Obras e Urbanismo, Sr. CARLOS JORGE 
SANTOS SILVA e do outro lado a empresa M. R. A. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, Inscrita 
no CNPJ sob nu  18.057.750/0001-65, sediada na Avenida Aririzal, 251, Turu, CEP 65067-
1.90, São Luis - MA. Tendo anteriormente contratado entre si a constru* nos termos do 
contrato nu  130701-01/2018, decorrente da Tomada de Preços n° 006/2018, para a 
realização de serviço recuperação de Estrada Vicinal e Pavimentação Asfeltica na zona rural 
do Município de Bacabal - MA, de acordo com o Convênio n° 8.052.00/2016 - CODEVASF, 
SICONV n° 834413/2016. DECIDIMOS: RESCINDIR UNILATERALMENTE o contrato elencado 
na forma o inciso I,  art.  79 e inciso I,  art.  78 da Lei Federal n' 8.666/93 em razão da 
inexecução contratual, da paralisação injustificada dos serviços por mais de 12 meses, 
inobstante as repetidas notificações expedidas por esta administração. Fica rescindido o 
contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, passando a ter 
eficácia desde sua assinatura. A presente rescisão é firmada em  miter  irrevogável e 
irretratável. Da-se ciência, publique-se e cumpra-se. Bacabal - MA, 01 de agosto de 2022. 
CARLOS JORGE SANTOS SILVA. Secretario Municipal de Obras e Urbanismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N2  25/2022- SEMED/ FUNDEF 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, por meio da Comissão Especial 
de Licitação, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Tomada de Preço. TIPO: Menor Prego Global OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de Reforma e Ampliação da Unidade Integrada 
Teodorico Anacleto da Silva, localizado no Povoado Cajazeira 2, zona rural do município de 
Barra do Gorda - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Eciital e seus anexos. BASE LEGAL: Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e de Proposta: 
as 09h00m1n do dia 01 de setembro de 2022. 0 Edital estará à disposição para consulta 
gratuita na Comissão Especial de Licitação, das 08h00min As 12h00m1n e no Portal do 
Município: www.barradocorda.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na  sale  da 
CEL, na Prefeitura Municipal de Barra do Gorda, localizada na Rua  Isaac  Martins, 371 - 
Centro - Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000. Para mais esclarecimentos, entrar em 
contato por melo do seguinte endereço eletrônico: celbarradocorda@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 12 de agosto de 2022 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO NO 24/2022 - PMBC/MA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL,  torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 
realizara licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei nu 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para 
conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra do 
Corda/MA. Valor global 15.$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil e quatrocentos e dois 
reais). Dotação Orçamentária: 12.361.1016.1048.0000. Projeto de atividade 1048. Elemento 
de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. 

A abertura ocorrera dia 31 de agosto de 2022, is 10h:30m1n. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto h Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  
situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00rn1nh 
as 12h0Omin ou no  site  do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. 

Barra do Corda - MA, 12 de agosto de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

I

fi 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO Ple 109/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1.860/2022- Barra do Corda/MA 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGAO, na forma ELETRONICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei ng 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nu 8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurfdica (s) para aquisição de materials/equipamentos 
hospitalares permanentes para atender as necessidades das unidades de saúde: Unidade 
de Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. A dotação orçamentária sere: 
10.302.1017.2084.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2084. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinarios. 10.301.1017.2078.0000. Elemento de Despesa: 
4A.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
W.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2025. Fonte  

C ReLec s: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 1.881.065,60 (um milhão, aucentos e 
e um mil, e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). Inicio da disputa ocorrera 

a 30 de agosto de 2022 as 10h:00 min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 
371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do 
Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município 
e plataforma da BLL pelo  site  www.bil.org.br, informações pelo e-mall  
cplbdc2021@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 12 de agosto de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA  Ng  2/2022-CPL/PMBV 
CONTRATO  Ng:  2022002/1-00NC. ORIGEM: CONCORRÊNCIA  Ng  CONC 02/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO. CONTRATADA(0): 
F H SILVA SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 22.026.051/0001-25. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de construção de escola de 12 (doze) salas no 
Município de Bela Vista do Maranhao/NIA,  ID-3181024, firmado entre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação-FNDE e o Município de Bela Vista do Maranhão/MA. VALOR 
TOTAL: R$ 5.047.583,66 (cinco milhões, quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e três 
reais e sessenta e seis centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Projeto 
0501.123610019.1.031 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Escolas e Quadra, 
Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações. VIGÊNCIA: 18 de Outubro de 
2021 a 18 de Outubro de 2022. DATA DA ASSINATURA,.• 18 de Outubro de 2021. 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO:  JOSE  AUGUSTO SOUSA VELOSO FILHO, 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADAS DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 010/2022 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Gurupi - Ma, na forma da Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações, comunica que no dia 
02.09.2022  Ss  09:30 horas, fará licitação para Contratação de empresa para pavimentação 
em bloquetes no município de Boa Vista do Gurupi - MA -  Cony.  N9  916712/2021/MDR, na 
modalidade Tomada de Preço, tipo execução indireta sob regime empreitada por Menor 
Preço Global. Os interessados deverão procurar h sede da Prefeitura Municipal, na Av. 
Roseana Sarney, 87 - Centro - Boa Vista do Gurupi - MA - CEP: 65292-000. E o eeltal e seus 
anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 24. 
a 61  feira das 08h00min as 12h00m1n, onde poderá ser consultado e,/,)J obtido 
gratuitamente mediante ao recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais) através 
de DAM (documento de arrecadação municipal) ou pelo portal da transparência do 
município: https://transparencia.boavistadoguruplma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais 
deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente 
ou pelo  e-mail  cplbvdogurupi@outlook.com. Base Legal Lei ng 8.666/93 e seus 
Articulados. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2022 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Gurupi - Ma, na forma da Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações, comunica que no dia 
02.09.2022 As 14:30 horas, fará licitação para Contratação de empresa para Pavimentação 
Asfáltica no municfpio de Boa Vista do Gurupi - MA -  Cony. Ng  915986/2021/MDR, na 
modalidade Tomada de Preço, tipo execução indireta sob regime empreitada por Menor 
Preço Global. Os interessados deverão procurar h sede da Prefeitura Municipal, na An. 
Roseana Sarney, 87 - Centro- Boa Vista do Gurupi - MA - CEP: 65292-000. E o edital e seus 
anexos estão h disposição dos interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 21  
a ER feira das 08h00min As 12h0Omin, onde poderá ser consultado e/ou obtido 
gratuitamente mediante ao recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais) através 
de DAM (documento de arrecadação municipal) ou pelo portal da transparência do 
município: https://transparencia.boavistadogurupi.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais 
deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente 
ou pelo  e-mail  cplbvdogurupi@outlook.com. Base Legal Lei nu 8.666/93 e seus 
Articulados. 

Boa Vista do Gurupi - MA, 11 de agosto de 2022 
REGINALDO SOUjA AROUCHA 

Presidente da Comissão Pg-manente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 2/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/ MA, Através da Comissão Permanente 
de Licitação, toma público aos interessados a REABERTURA da sessão de Licitação para 
abertura dos envelopes de Propostas de Preços. Na modalidade TOMADA DE PREÇOS N' 
002.2022, do tipo menor preço global, sob o regime de Empreitada por preço Global, 
objetivando a Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução de serviços de 
reforma do conselho tutelar no Município de Bom Jardim/MA, data da reabertura: 23 de 
agosto de 2022, as 10h0Omin - horário local de Bom Jardim/MA. No endereço: Av. Jose 
Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim -  Maranhao  - Brasil - CEP 65.380-000. 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do  e-mail:  
prefeiturabomjardimcpl@gmail.com  e em: www.bomjardim.ma.gov.br. e no Slstema de 
Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do MariarhLo (SINIC:-
CONTRATANA). 

TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/ MA, Através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público aos interessados a REABERTURA da sessão de Licitação para 
abertura dos envelopes de Propostas de Preços. Na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
003.2022, do tipo menor preço global, sob o regime de Empreitada por preço Global, 
objetivando a Contratação de pessoa jurfdica especializada para implantação de uma praça 
com  playground  e quadra de esportes na vila esperança no municfpio de Bom Jardim/MA, 
data da reabertura: 23 de agosto de 2022, as 14h00min (quatorze horas) - horário local 
de Bom Jardim/MA. No endereço: Av. Jose Pedro Vasconcelos, S/N, Bom Jardim - 
Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos 
através do  e-mail:  prefeiturabomjardimcpl@gmail.com  e em: www.bomjardim.ma.gov.br. e 
no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do 
Maranhão (SINC-CONTRATA/MA). 

TOMADA DE PREÇOS Ne 4/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/ MA, Através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público aos interessados a REABERTURA da sessão de Licitação para 
abertura dos envelopes de Propostas de Preços. Na modalidade TOMADA DE PREÇOS N' 
004.2022, do tipo menor prego global, sob o regime de Empreitada por  prep  Global, 
objetivando a Contratação de pessoa jurídica especializada para a ampliação, reforma 
predial e Implantação de uma  piscine  na sede do instituto Ser Criança no Município de 
Bom Jardim/MA, data da reabertura: 23 de agosto de 2022 as 16h0Omin (dezesseis horas) 
- horário local de Bom Jardim/MA. No endereço: Av. Jose  Mr.:,  Vasconcelos, S/N, Bom 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  ne 2.200-2 de 24/08/2001, CP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Pablkas Brasileira - ICP -Brasil. e EhstV,-_-7,7°Vr;as.etren:2:,delzmaeL:=.... 
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BLL COMPRAS 
Extrato de publicação 

PREGÃO ELETRÔNICO -109/2022 

N° PROC.  ADM.  1860/2022 

Extrato de licitação gerado automática mente pelo sistema BLLCOMPRAS 
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, de acordo com a 
regulamentação CONFORME EDITAL realizará PREGÃO ELETRÔNICO 
sendo conduzido pelo condutor MIKAELA OLIVEIRA CABRAL e tendo 

como autoridade MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA. 

PUBLICAÇÃO: 16/08/2022 10:40 ,C

1

10 REC. PROPOSTA: 16/08/2022 11:00 

REC. PROPOSTA: 30/08/2022 09:00 

INICIO DISPUTA: 30/08/2022 10:00 

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO 

EXCLUSIVO ME: NA-0 

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 1.881.065,6000 

OBJETO DO PROCESSO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de materiais/ equipamentos hospitalares permanentes para atender as 

necessidades das unidades de saúde: Unidade de Pronto Atendimento-UPA e Hospital Materno Infantil. 

Para demais informações contato via  e-mail:  cplbdc2021@gmail.com,  telefone: 9936432333 ou acesso pelo  link:  hgps://bIlcompras,com/Process/ProcessView? 

param1=%5Bgkz%5DfqZnIrvoyVY0j10Bw23oDNpQzA.106fyzX 0A0Y3s376XLNAt140xd8F4Y7wLvOje91WtE>Omg6QtPKcFx2y1 8 729s%30 

M I KAE  LA  OLIVEIRA CABRAL 

BARRA DO CORDA-MA - 16/08/2022 
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